
 

INDICAÇÃO  

Exmo. o Sr. Presidente da Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante/ES, 
Vereador Alexandre Feletti. 

O Vereador abaixo signatário, com assento nesta colenda Casa de Leis, 
usando de suas atribuições regimentais, INDICA ao Chefe do Poder Executivo 
Municipal, Exmo. Sr. Dalton Perim, QUE SEJA REALIZADO UM ESTUDO PARA 
IMPLEMENTAÇÃO DE ATIVIDADES CULTURAIS, ESPORTIVAS E DE LAZER 
NA PRAÇA PADRE EMÍLIO, VISANDO REVITALIZAR O ESPAÇO PÚBLICO E 
PROMOVER A INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente indicação visa a realização de um estudo para a implementação de 
atividades culturais, esportivas e de lazer na Praça Padre Emílio, com o intuito de 
revitalizar o espaço público e promover a integração comunitária. A ocupação 
qualificada de praças e demais áreas públicas é fundamental para o fortalecimento 
do convívio social, o estímulo a práticas saudáveis e o resgate da identidade cultural 
local. 
 
A Praça Padre Emílio é um local de grande importância histórica e social para o 
município, servindo como ponto de encontro e lazer para a população. No entanto, 
observa-se que, apesar de sua relevância, a praça carece de iniciativas que 
incentivem seu pleno aproveitamento por diferentes grupos sociais. A ausência de 
programações regulares e estruturadas faz com que o espaço muitas vezes fique 
ocioso, subutilizado ou sujeito a usos inadequados. 
 
Ao propor um estudo para a implementação de atividades culturais, esportivas e de 
lazer, busca-se não apenas a dinamização do espaço, mas também a promoção da 
cidadania, da inclusão social e do bem-estar dos munícipes. Eventos culturais, como 
apresentações musicais, teatrais e exposições artísticas, podem fortalecer o vínculo 
da comunidade com suas tradições e incentivar novos talentos locais. Atividades 
esportivas, como aulas ao ar livre, campeonatos e espaços para a prática de 
exercícios, contribuem para a saúde física e mental da população. Já ações voltadas 
ao lazer, como feiras, oficinas e atividades recreativas, garantem maior diversidade 
de uso e acessibilidade à praça. 
 
Além disso, a iniciativa pode impactar positivamente o desenvolvimento econômico 
do município. A ocupação estratégica da praça pode atrair visitantes, fomentar o 
comércio local e estimular o turismo cultural, gerando novas oportunidades para 
empreendedores e pequenos comerciantes. 
 
Diante disso, a realização do estudo permitirá identificar as melhores estratégias 
para potencializar o uso da Praça Padre Emílio, considerando as necessidades da 
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comunidade e os recursos disponíveis. Assim, a iniciativa reforça o compromisso 
com a valorização dos espaços públicos, a qualidade de vida dos cidadãos e o 
desenvolvimento sustentável do município. 
 
Sendo assim, solicitamos a apreciação desta indicação, na certeza de que sua 
implementação trará benefícios duradouros para toda a população. 
 
 
Câmara Municipal, aos 10 dias do mês de março de 2025. 
 
 
 
ALEXANDRE FELETTI                                           ALEX NASS BERUD 

            Vereador                                                            Vereador 

                                      

ANTÔNIO FERNANDO ALTOÉ                              CARLOS ALBERTO MINET 

                  Vereador                                                      Vereador 

 

DYCKSON FREITAS DOS SANTOS                      JOÃO BATISTA DE ASSIS 

               Vereador                                                                  Vereador 

 

VALDIR DIAS                                                          WALACE RODRIGUES DE SOUZA            

    Vereador                                                                       Vereador   

 

YURI ULIANA BERGAMIM 

Vereador 
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